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COMUNICADO OFICIAL 

SUSPENSÃO DAS PROVAS OBJETIVAS DO CONCURSO PÚBLICO 

 

 

Prezados Candidatos, 

 

Em virtude de decisão proferida no Plantão Judiciário deste sábado pelo Tribunal de Justiça do 

Estado da Bahia, referente ao PROCESSO Nº 8035952-88.2020.8.05.0000, em face da Ação Civil 

Pública ingressada pelo Ministério Público do Estado da Bahia, informamos aos candidatos confirmados 

no Concurso Público da Prefeitura de Ribeira do Pombal-BA que as PROVAS OBJETIVAS MARCADAS 

PARA O DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2020 ESTÃO SUSPENSAS POR TEMPO INDETERMINADO. 

 

Informamos aos candidatos que fomos pegos de surpresa com essa suspensão, isto porque, desde 

o dia 30 de novembro de 2020, juntamente com a Prefeitura de Ribeira do Pombal-BA, estamos 

respondendo esclarecimentos solicitados pelo Ministério Público do Estado da Bahia quanto as medidas 

sanitárias que seriam adotadas para a realização do Concurso Público. 

 

Para avultar a nossa surpresa, na última quarta-feira, dia 09 de dezembro de 2020, recebemos 

um Ofício por parte do Ministério Público do Estado da Bahia solicitando uma manifestação quanto a 

Orientação Técnica expedida pelo CESAU (CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE DEFESA DA SAÚDE), 

na qual este órgão deixa evidente em seu parecer que o Protocolo de Segurança elaborado pelo Instituto 

Brasileiro Educar Conquista foi desenvolvido com conhecimento dos protocolos e normas publicados 

pelo Ministério da Saúde e ANVISA para o enfrentamento ao COVID-19. 

 

Ademais, informamos aos candidatos que em nenhum momento recebemos a recomendação por 

parte dos órgãos fiscalizadores para a suspensão das provas objetivas e por isso demos prosseguimento 

a operacionalização do concurso. Para corroborar nossa afirmativa, anexamos neste comunicado fotos 

dos locais de prova devidamente prontos para o recebimento dos candidatos, bem como dos materiais 

de prevenção que seriam utilizados neste concurso. 

 

Após todo o exposto, informamos aos candidatos que estaremos tomando as medidas cabíveis 

para que as provas objetivas sejam remarcadas com a maior brevidade possível e os candidatos não 

sejam ainda mais prejudicados. 

 

O IBEC se coloca a disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Vitória da Conquista-BA, 12 de Dezembro de 2020. 

 

 

INSTITUTO BRASILEIRO EDUCAR CONQUISTA 
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ANEXO I 
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